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	PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA
Rua 15 de Novembro, 75 – CEP 14.920-000 – Nova Europa – SP
CNPJ 71.989.982/0001-34 – Fone: (16) 3387-9411



NOVA EUROPA/SP, AOS 03 DE FEVEREIRO DE 2026.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09/2026
DISPENSA Nº 02/2026
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMBINADO COM MOTORISTA/OPERADOR E AJUDANTE DESTINADO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE

CONTRATADA: TRANSPORTADORA E DESENTUPIDO-RA BIA ALAO LTDA
CNPJ: 01.373.484/0001-87
VALOR: R$ 15.000,00
Nova Europa/SP, 03 de fevereiro de 2026
EXMA. SRA.

LIDIANE LUIZE RODRIGUES
DD. PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA – SP
Senhora Prefeita:
Para fins da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMBINADO COM MOTORISTA/OPERADOR E AJUDANTE DESTINADO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE, foi determinada a instauração de procedimento de contratação, no qual constam os seguintes documentos anexos, conforme exigências do art. 72 e incisos da Lei 14.133/21, a saber:

a) Documento de Formalização da demanda; 

b) Documentação de habilitação da empresa a ser contratada;

c) Autorização da Autoridade Competente;

1. O OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMBINADO COM MOTORISTA/OPERADOR E AJUDANTE DESTINADO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE.
2. O OBJETIVO/DEMANDA: A contratação de equipamento especializado para desobstrução de esgoto em via pública faz-se necessária em razão das recorrentes obstruções na rede de drenagem/esgotamento sanitário, que vêm ocasionando acúmulo de resíduos, retorno de esgoto, mau cheiro e riscos à saúde pública, além de prejuízos à mobilidade urbana e ao meio ambiente.

Ressalta-se que os meios atualmente disponíveis não são suficientes para atender, com a eficiência e a agilidade necessárias, às demandas existentes, especialmente em situações que exigem intervenção técnica específica, como a remoção de resíduos sólidos compactados, sedimentos e materiais de grande porte presentes nas tubulações.

A utilização de equipamento adequado e de tecnologia apropriada permitirá a execução segura e eficaz dos serviços, reduzindo o tempo de resposta às ocorrências, prevenindo danos à infraestrutura pública e minimizando riscos à população, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.

Dessa forma, a contratação justifica-se como medida indispensável para assegurar o pleno funcionamento do sistema de esgotamento, a preservação da saúde pública e a manutenção das condições adequadas de higiene e salubridade nas vias urbanas

3. JUSTIFICATIVA DE PREÇO: O Setor de Água e esgoto elaborou o orçamento R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) assim sendo, o preço está compatível com o mercado, importante destacar que houve mais duas propostas, caracterizando a escolha objetiva da melhor proposta. Os preços praticados são os de mercado, considerando-se a pesquisa de preço em apenso aos autos.
4. RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO: A escolhida foi a empresa TRANSPORTADORA E DESENTUPIDORA BIA ALAO LTDA, inscrita no CNPJ: 01.373.484/0001-87
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O Setor de Contabilidade informou que as despesas com a contratação correrão pela ficha 714.
Diante o exposto, entendo estar presente os requisitos para que a contratação ocorra de forma direta, dispensando o processo licitatório, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. Na esperança de ter respondido o solicitado, aproveito a oportunidade para externar protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Aline Cristiny Purcino dos Santos
Departamento de Compras 

******************************************************************************
DESPACHO: 

Considerando a necessidade CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMBINADO COM MOTORISTA/OPERADOR E AJUDANTE DESTINADO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE
Considerando que o Departamento de Compras e Licitações elaborou o orçamento da contratação e sagrou-se vencedora a Empresa TRANSPORTADORA E DESENTUPIDORA BIA ALAO LTDA com o valor de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Considerando o art. 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021 é dispensável a licitação para outros serviços e compras com valor de até R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos).
Nova Europa/SP, 03 de fevereiro de 2026.
LIDIANE LUIZE RODRIGUES
Prefeita Municipal

Nova Europa/SP, em 03 de fevereiro de 2026.
À PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICÍPIO DE NOVA EUROPA - SP
Prezado Senhor: 
De conformidade com o artigo 72, inciso III, da Lei 14.133/2021, venho através de o presente solicitar a Vossa Senhoria, PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e legalidade da contratação direta, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, da empresa TRANSPORTADORA E DESENTUPIDORA BIA ALAO LTDA, inscrita no CNPJ: 01.373.484/0001-87para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMBINADO COM MOTORISTA/OPERADOR E AJUDANTE DESTINADO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE pelo valor global de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
Certos de termos nossa solicitação atendida e no aguardo de sua manifestação, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

Aline Cristiny Purcino dos Santos

Departamento de Compras
DISPENSA DE LICITAÇÃO 2026
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

LIDIANE LUIZE RODRIGUES, Prefeita Municipal de Nova Europa e ordenadora de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei: 

CONSIDERANDO, a necessidade da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMBINADO COM MOTORISTA/OPERADOR E AJUDANTE DESTINADO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE.
CONSIDERANDO a escolha da empresa TRANSPORTADORA E DESENTUPIDO-RA BIA ALAO LTDA inscrita no CNPJ: 01.373.484/0001-87, pelo valor global de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais).
CONSIDERANDO, que a contratação de equipamento especializado para desobstrução de esgoto em via pública faz-se necessária em razão das recorrentes obstruções na rede de drenagem/esgotamento sanitário, que vêm ocasionando acúmulo de resíduos, retorno de esgoto, mau cheiro e riscos à saúde pública, além de prejuízos à mobilidade urbana e ao meio ambiente.
CONSIDERANDO, que os meios atualmente disponíveis não são suficientes para atender, com a eficiência e a agilidade necessárias, às demandas existentes, especialmente em situações que exigem intervenção técnica específica, como a remoção de resíduos sólidos compactados, sedimentos e materiais de grande porte presentes nas tubulações.
CONSIDERANDO, A utilização de equipamento adequado e de tecnologia apropriada permitirá a execução segura e eficaz dos serviços, reduzindo o tempo de resposta às ocorrências, prevenindo danos à infraestrutura pública e minimizando riscos à população, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público.
Dessa forma, a contratação justifica-se como medida indispensável para assegurar o pleno funcionamento do sistema de esgotamento, a preservação da saúde pública e a manutenção das condições adequadas de higiene e salubridade nas vias urbanas

CONSIDERANDO que o preço a ser pago encontra-se em conformidade com a média do mercado, obtida através de orçamentos ofertados por várias empresas, sendo que obtivemos apresentação de 03 (três) propostas conforme anexadas neste processo.

CONSIDERANDO a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários para a aquisição do objeto. 

CONSIDERANDO o parecer técnico do agente de contratação pela legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021 

AUTORIZO, a contratação da empresa TRANSPORTADORA E DESENTUPIDORA BIA ALAO LTDA, inscrita no CNPJ: 01.373.484/0001-87 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMBINADO COM MOTORISTA/OPERADOR E AJUDANTE DESTINADO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE, pelo valor global de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) em face da habilitação jurídica regular e do valor ofertado.
CONSIDERANDO o parecer técnico do agente de contratação pela legalidade da contratação direta nos termos do art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Determino que o Setor de Compras lavre o competente pedido de empenho, e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo único e art. 94, combinado com o art. 176, parágrafo único, inciso I, da Lei Federal 14.133/2021. 
Nova Europa/SP, 10 de fevereiro de 2026.
LIDIANE LUIZE RODRIGUES
 Prefeita Municipal
EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO LICITATORIO Nº 09/2026
DISPENSA Nº 02/2026
LIDIANE LUIZE RODRIGUES, Prefeita Municipal, no uso suas atribuições que lhe são conferidos por Lei, em cumprimento ao parágrafo único do art., 72 da Lei 14.133/2021, e considerando toda documentação que consta nos autos da dispensa, em especial, o parecer técnico e parecer jurídico, com fulcro no art. 53, art. 5º da Lei 14.133/2021, autorizo a contratação da empresa TRANSPORTADORA E DESENTUPIDO-RA BIA ALAO LTDA, inscrita no CNPJ: 01.373.484/0001-87, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMBINADO COM MOTORISTA/OPERADOR E AJUDANTE DESTINADO A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE ESGOTO EM DIVERSOS PONTOS DA CIDADE, pelo valor global de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) com fundamento no art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021.

NOVA EUROPA, 10/02/2025
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